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Aos 16 dias do mês de agosto do ano de 2024, às 15h horas, os membros 

da COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ instituída pela Portaria n° 176/2024-

GABPRESI de 01 de fevereiro de 2024 conforme determinações da Resolução nº 

75/CNJ/2009, Resolução nº 203/CNJ/2015, Resolução CNJ nº 531/2023, 

Resolução CNJ nº 541/2023, Resolução ENFAM nº 7/2023 e o Edital nº 02/2024 

– ENFAM, de 5º de julho de 2024, reuniram-se para 1ª Sessão de 

heteroidentificação dos candidatos autodeclarados negros inscritos no 2º Exame 

Nacional da Magistratura com domicílio no Estado do Ceará. As respectivas 

deliberações seguem anexas a esta Ata. 
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